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DESPACHO
 

 
 

1)   Defiro o pedido de justiça gratuita.

 

2)   CITE - SE para responder a ação no prazo legal na forma do art. 336 do CPC e as

advertências do art. 344, contando-se o prazo da juntada aos autos do aviso de

recebimento se for pelo correio ou do mandado cumprido se por oficial de justiça (art. 231).

 

3)   No caso, é imprescindível a realização de perícia para aferir o grau de debilidade da parte

autora. Sendo assim, nomeio, para tanto, o perito Dr. Eduardo José Lima de Carvalho,

CRM-PE 14803, fone: 81. 99922-6603, que pode ser contactado por meio do e-mail 

eduardo@ecarvalhoconsultoria.com.br, cujo endereço é de conhecimento da secretaria,

ficando os honorários periciais no valor de R$ 300,00 pela Seguradora Líder, conforme

Convênio nº 014/2017 –TJPE celebrado entre o Tribunal de Justiça de Pernambuco e a

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, a serem pagos após sua

realização, competindo à parte autora comparecer diligentemente na data programada

para oportunizar a realização desse ato.

 

 

 

Intime-se e cumpra-se.

 
 
 
 

RECIFE, 28 de abril de 2020 
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Juiz(a) de Direito
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Processo nº 0020745-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: LOURIVAL MANOEL DE FREITAS JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 1ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 61199858, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO 1) Defiro o pedido de justiça gratuita. 2) CITE - SE para responder a ação no prazo legal na forma do art.

336 do CPC e as advertências do art. 344, contando-se o prazo da juntada aos autos do aviso de recebimento se for

pelo correio ou do mandado cumprido se por oficial de justiça (art. 231). 3) No caso, é imprescindível a realização de

perícia para aferir o grau de debilidade da parte autora. Sendo assim, nomeio, para tanto, o perito Dr. Eduardo José
Lima de Carvalho, CRM-PE 14803, fone: 81. 99922-6603, que pode ser contactado por meio do e-mail

eduardo@ecarvalhoconsultoria.com.br, cujo endereço é de conhecimento da secretaria, ficando os honorários periciais

no valor de R$ 300,00 pela Seguradora Líder, conforme Convênio nº 014/2017 –TJPE celebrado entre o Tribunal de

Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, a serem pagos após sua realização,

competindo à parte autora comparecer diligentemente na data programada para oportunizar a realização desse ato.

Intime-se e cumpra-se. RECIFE, 28 de abril de 2020 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 6 de maio de 2020.

GRISSA ALCANTARA SABIA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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